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PORTARIA N° 032/2021 DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia Coordenador do Centro de Atenção 
Psicossocial - CAPS do Município de 
PirangalMO e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Piranga/MO, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o Sr. RONALDO ALFENAS COELHO, inscrito no CPP n° 

692.454.106-25, portadora da Carteira de Identidade M 4.000.644 SSP/MG, para exercer as 

funções inerentes ao cargo comissionado e de provimento amplo de Coordenador do Centro 

de Atenção Psicossocial - CAPS do Município de Piranga/MG. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 1° de janeiro de 2021, devendo ser publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Minas Gerais, instituído e administrado pela Associação Mineira dos Municipios -

AMM — meio oficial de comunicação, publicidade e divulgação dos atos normativos e 

administrativos do Município de Piranga - MG. 

, o Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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Piranga/MG, 21 de janeiro  de 2021. 
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Piranga/MG, 21 de janeiro de 2021. 
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